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AVISO DE CREDENCIAMENTO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2024 

 
O Fundo Municipal de Educação de Cordeiros torna público aos interessados que se 
realizará Credenciamento nº 1/24 - PA 80/24; Objeto: Credenciamento para fins de 
eventual e futura contratação de serviços artísticos e culturais do segmento musical 
visando a realização de programação (ao vivo) em equipamentos e espaços públicos, 
nos festejos juninos de Cordeiros/BA. Recebimento da Documentação: a partir de 
18.06.24, em dias úteis das 8h às 12h e das 14h às 17h. Edital disponível em: Setor 
de Licitações Pç. Cel. José \Moreira Cordeiro, 104, Centro, Cordeiros – BA, através 
do e-mail setor.licitacao.pmc@gmail.com ou na íntegra no 
http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario. Divulgação dos outros 
atos - DOM.  

Cordeiros, BA – 18.06.24. 
 

Almerinda Francisca de Sousa 
Presidente da Comissão de Credenciamento 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2024 
 

 
1. PREÂMBULO 
1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da 

Bahia, inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da 
Bahia, representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELIZABETE DE 
OLIVEIRA ALVES, brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, 
inscrita no CPF sob o nº 912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da 
Bahia, torna público aos interessados que será aberto processo de 
Credenciamento para fins de eventual e futura contratação de serviços 
artísticos e culturais do segmento musical visando a realização de programação 
(ao vivo) em equipamentos e espaços públicos, nos festejos juninos de 
Cordeiros/BA, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, Nota Técnica 

Conjunta emitida pelo TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICPIOS DO ESTADO 
DA BAHIA e o MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, Decreto 
Executivo nº 026/2023, nos termos deste Edital e seus anexos. 
 

2. DO OBJETO 
2.1. Este Edital tem por objetivo o credenciamento para fins de eventual e futura 

contratação de serviços artísticos e culturais do segmento musical visando a 
realização de programação (ao vivo) em equipamentos e espaços públicos, nos 
festejos juninos de Cordeiros/BA, para fins de habilitação dos interessados em 
firmar contrato com o Fundo Municipal de Educação de Cordeiros/Secretaria 
Municipal de Educação de Cordeiros.  
 

2.2. Neste edital serão contempladas as seguintes categorias de acordo com as 
descrições seguindo as modalidades e características do evento:  
 

Tabela descritiva de valores seguindo modalidades específicas e característica 
do evento. 

 Música  

I. Tipos de Evento: 
Festejos tradicionais das comunidades  

“Valor equivalente a uma hora de apresentação” 

Bandas 
Valor equivalente a uma hora de apresentação 

Categoria Valor Total – banda completa (Limite 
máximo por hora) 

Bandas com 03 (três) integrantes R$ 1.500,00 
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Bandas com 06 (seis) integrantes R$ 2.500,00 

 

Solo e Dupla  
Valor equivalente a uma hora de apresentação 

Categoria Valor Total (Limite máximo por hora) 

Artista solo R$ 500,00 

Dupla R$ 1.000,00 

 
2.3. Os serviços objeto deste edital deverão ser prestados em dependências 

disponibilizadas pelo Município de Cordeiros/BA, obedecendo-se cronograma 
de dias e horários a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

2.4. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

2.4.1. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 

 
2.4.2. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de sinistros, 

bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização 
de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, estando 
ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço de todo 
e qualquer dano físico, moral ou material. 

 
2.4.3. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 

tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e 
critérios estabelecidos pela legislação atinente. 

 
2.5. Os serviços ora contratados serão prestados pelos artistas credenciados. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Somente poderão participar do presente chamamento, as pessoas físicas e 

jurídicas que comprovem habilitação para prestar os serviços a serem 
desenvolvidos, conforme requisitos exigidos neste instrumento, concordando, 
ainda, com os valores e condições propostas pelo Município.  

 
3.2. Serão contratados artistas e grupos artísticos da modalidade música para 

prestação de serviço cultural do município.  
 
3.3. Poderão ser admitidos documentos entregues via correios, e-mail ou por 

terceiros, salvo, neste último caso, mediante procuração particular para este 
fim. 
 

3.4. Os serviços objeto deste edital deverão ser prestados em dependências 
disponibilizadas pelo Município de Cordeiros/BA, obedecendo-se cronograma 
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de dias e horários a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Educação.  
 

3.5. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo 
Fundo Municipal de Educação de Cordeiros, podendo ser contratado de acordo 
com a necessidade da Administração Pública.  
 

3.5.1. O simples credenciamento não gera direito de recebimento de valores pelo 
prestador de serviço, somente será devido pagamento a quem prestar 
serviços efetivamente. 
 

3.5.2. Somente a CONTRATADA responde pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para a CONTRATANTE, e ainda, a prestação dos serviços 
contratados não implica vínculo empregatício, nem exclusividade de 
colaboração entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE 

 
3.6. É vedada a participação de empresas: 

 
3.6.1. Que tenha (m) sido declarada (s) inidônea (s) pela Administração Pública e, 

caso participe do processo licitatório, estará (ão) sujeita (s) as penalidades 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21;  
 

3.6.2. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
firma deste Credenciamento;  

 
3.6.3. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem 

participa deste processo, desde que demonstrem, na fase de habilitação, 
ter viabilidade econômica. 

 
3.6.4. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 
3.6.5. Estrangeiras que não funcionem no País.  

 
3.6.6. Sociedades Cooperativas.  

 
3.6.7. Pessoas Jurídicas ou Físicas que inadimpliram contratos ou ordens de 

fornecimento firmadas junto ao Município de Cordeiros.  
 

3.6.8. Ter idade inferior a 18 (dezoito) anos enquanto proponente do projeto  
 

3.6.8.1. A participação de menores de 18 (dezoito) anos se fará apenas 
enquanto integrante de um projeto de outro proponente, mediante 
documento autorizado – Anexo IV pelo tutor legal seguido do documento 
original e cópia do tutor legal a ser anexada à documentação do menor.  
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3.6.9. Os servidores públicos com cargo em comissão.  
 
3.7. A apresentação dos documentos para o credenciamento pressupõe o pleno 

conhecimento, atendimento e aceitação às exigências previstas no Edital e 
seus anexos.  

 
3.8. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 

CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados.  
 

3.9. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de sinistros, 
bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de 
procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda 
obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço de todo e 
qualquer dano físico, moral ou material. 
 

3.10. O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome, assumindo-as como firmes e verdadeiras. 
 

3.11. Manter-se atualizado quanto aos atos deste edital, sobre os quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

 
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1. Os interessados deverão protocolar seus documentos em envelope lacrado, 

junto a Comissão de Credenciamento, encontradiça na sede da Prefeitura 
Municipal de Cordeiros sito a Pç. Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, a partir do dia 18 de junho 
de 2024, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 
 

4.2. As inscrições no credenciamento ficarão abertas durante o período de vigência 
do chamamento que é de 01 (um) mês, surtindo efeitos do momento da 
inscrição até o encerramento da vigência.  
 

4.3. Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer 
momento, a partir da data disposta no item 4.1, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 
Credenciamento.  
 

4.4. A Prefeitura Municipal manterá lista de ordem das credenciadas, com 
publicação periódica.  

 
4.5. Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão 

ter acesso ao Edital e modelos anexos, mediante solicitação enviada através 
do e-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com ou ainda, diretamente no Diário 
Oficial do Município. 
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4.6. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento;  

 
5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO E RECEBIMENTO 

DOS ENVELOPES   
5.1. Para participar o interessado deverá apresentar os documentos para proposta 

de habilitação conforme segue abaixo, em ENVELOPE LACRADO, indicando 
em sua parte externa:  
 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CREDENCIAMENTO N° 001/2024.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIROS 
NOME OU RAZÃO SOCIAL:  
CPF OU CNPJ:  
TELEFONE:  

 
5.2. Documentos necessários para inscrição neste edital:  

 
5.2.1. Para pessoas físicas: proponente:  

 
5.2.1.1. Ser maior de 18 (dezoito) anos;  

 
5.2.1.2. Ficha de Inscrição (ANEXO I);  

 
5.2.1.3. Cópia do RG e CPF do candidato;  

 
5.2.1.4. Comprovante de residência do representante legal;  

 
5.2.1.5. Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa 

da União;  
 

5.2.1.6. Comprovante de situação cadastral no CPF (podendo ser obtido no site 
oficial da Receita Federal através do link: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/
ConsultaPublica.asp);  

 
5.2.1.7. Certidão negativa de débito municipal (podendo ser obtida na secretaria 

municipal da fazenda);  
 

5.2.1.8. Cópia do espelho do cartão do banco com o número da conta corrente 
ou poupança em que será depositado o prêmio, devendo o proponente 
ser o titular da mesma;  

 
5.2.1.9. Prova de regularidade de com a Justiça Trabalhista, comprovando a 

inexistência de débitos trabalhistas.  
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5.2.1.10. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual;  

 
5.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: 

 
5.2.2.1. Ficha de Inscrição (ANEXOS I ao VII de acordo com a categoria); 

 
5.2.2.2. Cópia do registro como MEI.  

 
5.2.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

 
5.2.2.4. Cópia da Cédula de Identidade do representante legal;  

 
5.2.2.5. Cópia do CPF do representante legal;  

 
5.2.2.6. Comprovante de Situação Cadastral no CPF do titular MEI;  

 
5.2.2.7. Comprovante de residência do representante legal; 

 
5.2.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal; 

 
5.2.2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual;  

 
5.2.2.10. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal; 

 
5.2.2.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS; 
 

5.2.2.12. Prova de regularidade de com a Justiça Trabalhista, comprovando a 
inexistência de débitos trabalhistas.  

 
5.2.2.13. Cópia do espelho do cartão do banco com o número da conta corrente 

ou poupança em que será depositado o pagamento, devendo o 
proponente ser o titular da mesma;  

 
5.2.3. Para pessoas jurídicas:  

 
5.2.3.1. Ficha de Inscrição (ANEXO I);  

 
5.2.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

 
5.2.3.3. Cópia da Cédula de Identidade do representante legal;  

 
5.2.3.4. Cópia do CPF do responsável legal;  
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5.2.3.5. Comprovante de Situação Cadastral do CPF do responsável legal da 
instituição proponente.  

 
5.2.3.6. Comprovante de residência do representante legal;  

 
5.2.3.7. Cópia do Estatuto Social e Contrato Social vigente, devidamente 

registrado, com as últimas alterações ocorridas ou respectiva 
consolidação;  

 
5.2.3.8. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal  

 
5.2.3.9. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual  

 
5.2.3.10. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal;  

 
5.2.3.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS  
 

5.2.3.12. Prova de regularidade de com a Justiça Trabalhista, comprovando a 
inexistência de débitos trabalhistas.  

 
5.2.3.13. Cópia do espelho do cartão do banco com o número da conta corrente 

ou poupança em que será depositado o prêmio, devendo o proponente 
ser o titular da mesma.  

 
5.3. Só serão aceitas cópias legíveis.  

 
5.3.1. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.  

 
5.3.2. A Comissão de Credenciamento reserva-se o direito de solicitar o original 

de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.  
 

5.3.3. Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo 
presidente da Comissão de Credenciamento ou por seus membros se assim 
julgarem necessário, desde que acompanhados dos originais.  

 
5.4. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de 

cada documento ou estabelecidos em lei.  
 

5.5. O candidato que não cumprir as etapas exigidas neste edital estará 
imediatamente desclassificado. 
 

5.6. Não serão aceitas inscrições que não se apresentem de acordo com os prazos 
e exigências do presente edital.  
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5.7. Os formulários e outros materiais das propostas inscritas não serão devolvidos, 
sendo utilizados para os devidos fins junto à Secretaria de Educação. 
 

5.8. É de inteira responsabilidade do candidato apresentar os arquivos da 
documentação em perfeitas condições do acesso.  

 
5.9. Nos casos omissos, a Comissão de Credenciamento considerará como prazo 

de validade aceitável o de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão.  
 
6. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
6.1. Havendo mais de um prestador credenciado, haverá divisão de serviços 

considerando a capacidade de execução apresentada na proposta ou de 
maneira igualitária entre os participantes. Caso a Contratante não pretenda a 
convocação ao mesmo tempo de todos os credenciados para a realização do 
serviço, teremos a divisão em igualdade de serviços prestados por cada 
credenciado, em um ciclo de equivalência planejado por pessoal designado 
pela contratante, distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios, 
observando-se sempre o critério de rotatividade, observando-se as condições 
técnicas dos credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região onde 
os serviços serão prestados. 

 
6.2. Na distribuição dos serviços, havendo mais de um prestador, conforme previsto 

no item 6.1, será adotada a seguinte ordem de preferência:  
 

6.2.1. Credenciados estabelecidos no Município de Cordeiros;  
 

6.2.2. Credenciados estabelecidos na Região próxima ao Município de Cordeiros;  
 

6.2.3. Credenciados estabelecidos no Estado da Bahia;  
 

6.2.4. Credenciados estabelecidos no Brasil; 
 

6.2.5. Credenciados estabelecidos no Exterior.  
 

6.3. No máximo, a cada 08 (oito) dias úteis, será fechada a ata para avaliação dos 
candidatos, caso surjam novos interessados no credenciamento. 

 
6.4. A ausência de qualquer documento exigido neste edital será o candidato 

desclassificado automaticamente. 
 
7. DAS FASES DO PROCEDIMENTO 
7.1. O procedimento de Credenciamento será composto pelas seguintes fases: 

 
7.1.1. Divulgação do Edital;  

 
7.1.2. Inscrição dos interessados;  
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7.1.3. Análise da documentação de habilitação e dos títulos classificatórios;  

 
7.1.4. Divulgação dos nomes dos interessados, cuja documentação atende aos 

requisitos;  
 

7.1.5. Fase recursal;  
 

7.1.6. Divulgação da classificação dos interessados;  
 

7.1.7. Homologação do resultado final.  
 
7.2. A divulgação dos resultados das fases do Credenciamento será feita por meio 

da afixação em quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cordeiros e 
Secretaria Municipal de Educação e no site 
http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario.  

 
7.3. Poderá o interessado interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 

divulgação dos resultados.  
 
7.4. A homologação da seleção dar-se-á com a lavratura do Despacho Decisório e 

a assinatura do Termo de Compromisso.  
 
8. DO JULGAMENTO  
8.1. Os documentos relativos a habilitação e proposta serão analisados e julgados 

pela Comissão de Credenciamento, nomeada através da Portaria nº 021/2024, 
em até no máximo 08 (oito) dias úteis do recebimento, sendo que as Atas de 
Resultado serão divulgadas no Diário Oficial do Município e no site 
http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario.  

 
8.2. Considerar-se-ão aptas todos que atenderem as condições de habilitação, ou 

seja, aquelas que apresentarem todos os documentos exigidos no presente 
Edital. 
 

8.3. A Comissão de Credenciamento poderá após a análise dos documentos, 
convocar os interessados, e conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer 
esclarecimentos que porventura se façam necessários, que será devidamente 
publicado. 
 

8.4. A Comissão de Credenciamento decidirá verbalmente, sobre a habilitação das 
proponentes, considerando automaticamente inabilitada, aquela pessoa que 
deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos. A simples 
irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade do documento, 
não será causa de inabilitação.  
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8.5. A proponente considerada inabilitada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
recorrer.  
 

8.6. O recurso será recebido no mesmo local da entrega da documentação do 
credenciamento e será dirigido à Comissão de Credenciamento, que poderá 
reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, com as devidas justificativas, para 
decisão hierárquica superior.  
 

8.7. Ao recurso não será concedido efeito suspensivo.  
 

8.8. Ato contínuo, a referida Comissão verificará a conformidade de cada proposta, 
em relação aos requisitos do Edital. Faculta-se à Comissão de Credenciamento 
ou autoridade superior, em qualquer fase do procedimento, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do Processo.  
 

8.9. Será dado conhecimento do resultado do julgamento pelos mesmos meios de 
divulgação deste Edital. 
 

8.10. Será publicada periodicamente a relação dos credenciados e descredenciados. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. A remuneração para cada credenciado atenderá aos valores fixados neste 

Edital. 
 
9.2. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 

conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA: 0118 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 0121 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 0156 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 0159 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.144 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
2.122 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00  OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 17010000 -
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES DOS ESTADOS. 

  
10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente à prestação do serviço, mediante transferência em conta corrente 
de titularidade do credenciado, conforme cronograma da Secretaria Municipal 
de Educação. 
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10.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento 

fiscal idôneo (Nota Fiscal, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS – no caso de Pessoa Jurídica). A nota 
fiscal deverá ser entregue no Fundo Municipal de Educação de Cordeiros, 
devendo conter anexas as Autorizações encaminhadas pela autoridade 
competente para a realização do respectivo serviço, bem como relatório de 
acordo com padrão estabelecido. 
 

10.3. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ou CPF – Cadastro 
de Pessoas Físicas constante da nota fiscal/fatura deverá ser aquele fornecido 
na fase do credenciamento.  

 
11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
11.1. A vigência do credenciamento será de 01 (um) mês podendo ser prorrogado 

por outros períodos, mediante termo aditivo, conforme estabelecido na Lei 
Federal nº 14.133/21. 

 
11.2. O prazo de vigência dos contratos do presente credenciamento para a 

prestação de serviços pela credenciada, será de 01 (um) mês, podendo ser 
prorrogado a critério das partes, mediante termo aditivo, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 
 
13. DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
13.1. A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público 

ou pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas contratadas.  
 

13.2. O não cumprimento das disposições mencionadas neste Edital, seus anexos e 
na Lei Federal nº 14.133/21 poderá acarretar as seguintes penalidades ao 
credenciado, garantido o contraditório e a ampla defesa e sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis:  
 

13.2.1. Advertência por escrito;  
 

13.2.2. Multa; 
 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  
 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 

13.2.5. Descredenciamento, assegurado o contraditório e ampla defesa.  
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13.3. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, 
mediante o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante, cujo 
deferimento deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
 

13.3.1. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles 
atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço a 
aplicação das sanções definidas neste Edital.  

 
13.4. O credenciado que se recusar a executar os serviços ora contratados sofrerá 

as penalidades previstas no Art. 156, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, nas 
seguintes situações:  
 

13.4.1. Pelo atraso ou demora injustificada na execução dos serviços, objeto 
desta, além do prazo estipulado, aplicação de multa na razão de 1,00% (um 
por cento), por dia, de atraso ou demora.  

 
13.5. Será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa 

prévia.  
 
14. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 

DO CONTRATO/CREDENCIAMENTO 
14.1. Como exigência imprescindível para a formalização e manutenção do termo de 

contrato/credenciamento, a credenciada deve atender às seguintes condições:  
 

14.1.1. Realizar todos os serviços objeto deste edital pelos valores ali fixados ou 
da tabela vigente a época, que será atualizada na época propicia pelo 
Município de Cordeiros/BA.  

 
14.1.2. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre 

que solicitado pelo Município de Cordeiros/BA.  
 

14.1.3. Fica estabelecido que os Credenciados realizarão todos os serviços 
autorizados pela Secretaria Municipal de Educação.  
 

14.1.4. A Credenciada fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a 
realização dos serviços aos quais se candidatar.  
 

14.1.5. Os horários de apresentação de cada banda e/ou grupo serão definidos 
exclusivamente pela secretaria de Cultura. 
 

14.1.6. A Credenciada não poderá alterar o cronograma de dias e horários de 
realização dos serviços sem consentimento prévio e por escrito do Município 
de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Educação.  
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14.1.7. A Credenciada deverá comunicar à Contratante qualquer irregularidade 
de que tenha conhecimento. 
 

14.1.8. Os serviços objeto deste edital deverão ser prestados em dependências 
disponibilizadas pelo Município de Cordeiros/BA, obedecendo-se cronograma 
de dias e horários a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

14.1.9. O tempo de apresentação de cada banda será informada de acordo com 
a especificidade de cada evento. 
 

14.1.10. Valores, tempo e característica do evento estão descritos no ANEXO II 
– TERMO DE REFERÊNCIA deste edital. 

 
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
15.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Educação, em local por ela determinado.  
 

15.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

15.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas.  
 

15.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços 
a serem prestados. 
 

15.5. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem 
consentimento prévio e por escrito à Secretária Municipal de Educação. 
 

15.6. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

15.7. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

15.8. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

15.9. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

15.9.1. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

15.9.2. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de 
sinistros, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na 
realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, 
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estando ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço 
de todo e qualquer dano físico, moral ou material. 
 

15.9.3. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e critérios 
estabelecidos pela legislação atinente. 
 

15.10. Os serviços ora contratados serão prestados pelos artistas credenciados. 
 

15.11. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

15.12. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

15.13. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

15.14. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

15.15. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

15.16. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o Fundo Municipal de Educação. 
 

15.17. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Educação 
realizará regularmente avaliação dos serviços prestados.  
 

15.18. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

15.18.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando 
cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil 
das pessoas jurídicas. 

 
15.18.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 

credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

15.18.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

15.18.4. Os valores de cada execução modal estão disponibilizados no Anexo II 
(TERMO DE REFERÊNCIA) seguindo a característica do tipo de contratação. 
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15.18.5. O valor com limite máximo a ser pago por banda seguirá os critérios por 

categoria estabelecidos no anexo. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, poderá o Prefeito revogar o presente procedimento de 
credenciamento. Poderá ainda, a referida autoridade anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  
 

16.2. No caso de desfazimento do presente credenciamento, ficam assegurados aos 
interessados (as), o princípio do contraditório e a ampla defesa.  
 

16.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Credenciamento, a 
mesma encarregada dos credenciamentos, com base nas normas jurídicas e 
administrativas e nos princípios gerais do direito.  
 

16.4. Os credenciamentos que serão realizados, não criarão nenhum vínculo 
empregatício para com o Município, bem como não obrigarão qualquer das 
partes a prestação de serviços, a não serem aqueles previamente autorizados 
pela Secretária Municipal de Educação, obedecendo à demanda existente. 

 
17. DOS ANEXOS 
17.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Modelo de proposta de credenciamento;  
 
ANEXO II – Termo de referência;  
 
ANEXO III – Autorização do responsável legal para participação de menores de idade 
em eventos artísticos;  
 
ANEXO IV – Minuta do contrato de credenciamento. 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ANEXO I 
 

CREDENCIAMENTO MUNICIPAL DOS MÚSICOS DE CORDEIROS 
 
 
 
 
NOME: _____________________________________________________________  
 
CPF: ___________________________ RG: ______________________________  
 
ENDEREÇO:_________________________________________________________ 
  
TELEFONE:_________________________  
 
E-MAIL:__________________________________  
 
CATEGORIA:  
(   ) Solo  (   ) Dupla  (   ) Banda 03 integrantes (   ) Banda 06 integrantes 
 
É o proponente? (   ) Sim (   ) Não  
 
Sendo o proponente, favor informar os dados bancários abaixo:  
 
Banco: ______________________________________  
 
Agência: ______________________________  
 
(   ) Conta Corrente  (   ) Conta Poupança  
 
Nº da Conta________________________________ (   ) Variação __________ 
 
 
(Cidade, Estado), ___ de ______ de ____.  
 
 

_____________________________ 
Assinatura: 

CNPJ/CPF nº ... 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Tabela descritiva de valores seguindo modalidades específicas e característica 

do evento 
 

 Música  

I. Tipos de Evento: 
Festejos tradicionais das comunidades  

“Valor equivalente a uma hora de apresentação” 

Bandas 
Valor equivalente a uma hora de apresentação 

Categoria Valor Total – banda completa (Limite 
máximo por hora) 

Bandas com 03 (três) integrantes R$ 1.500,00 

Bandas com 06 (seis) integrantes R$ 2.500,00 

 

Solo e Dupla  
Valor equivalente a uma hora de apresentação 

Categoria Valor Total (Limite máximo por hora) 

Artista solo R$ 500,00 

Dupla R$ 1.000,00 
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ANEXO III 
 

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MENORES DE IDADE EM EVENTOS ARTÍSTICOS 

 
 
 
 
Eu, (nome do responsável legal) _________________________________________, 
CPF nº ____________________ RG nº _____________ Órgão Exped. __________, 
autorizo o(a) menor (nome completo)_____________________________________, 
RG_________________, Órgão Exped.__________, CPF___________________ a 
participar de eventos artísticos do período junino a ser realizado pela Secretaria 
Municipal de Educação de Cordeiros e/ou Prefeitura Municipal de Cordeiros junto ao 
artista proponente (nome completo) ______________________________________.  
 
Essa autorização tem validade de 01 mês, devendo permanecer junto aos 
documentos do(a) menor em questão, devidamente assinada. 
 
 
(Cidade, Estado), ___ de ______ de ____.  
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

CPF nº ... 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Artista Proponente 

CPF nº ... 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº ___/2024 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA E 

________________ 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre 
si celebram FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado 
da Bahia, inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELIZABETE DE OLIVEIRA 
ALVES, brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o 
nº 912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE 
e, do outro lado a empresa _______________________, CNPJ nº 
________________, empresa sediada na Rua ______________, nº ______, Bairro 
_____________, na cidade de ________________, Estado ____________, 
representada neste ato pelo SR. ________________, brasileiro, maior, capaz, 
Identidade nº ______________ e CPF nº _______________, residente e domiciliado 
na Rua ______________, nº ______, Bairro _____________, na cidade de 
________________, Estado ____________, simplesmente neste termo denominada 
CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato de credenciamento, 
respeitada a Lei Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre da Lei Federal nº 14.133/21, Nota Técnica 
Conjunta emitida pelo TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICPIOS DO ESTADO DA 
BAHIA e o MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, Decreto Executivo nº 
026/2023 e do procedimento administrativo chamamento público, regido pelo Edital 
de Credenciamento nº 001/2024.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços artísticos e culturais do 

segmento musical visando a realização de programação (ao vivo) em 
equipamentos e espaços públicos, nos festejos juninos de Cordeiros/BA.  
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1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de 
__________________________, objeto deste contrato, com total observância 
do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços junto a 
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a tabela abaixo: 

 
TABELA 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA  
2.1. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de 

culpa profissional dos seus empregados ou prepostos.  
 

2.2. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos 
aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas 
correspondente(s) aos serviços prestados, juntamente com a respectiva 
documentação complementar, o que deverá ser apresentado até o último dia 
útil de cada mês.  
 

2.3. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE, 
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas 
por escrito.  
 

2.4. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, 
as comprovações dessa regularidade. 
 

2.5. Executar a prestação de serviços, em cumprimento das cláusulas contratuais 
e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Educação.  
 

2.6. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

2.7. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

2.8. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 
 

2.9. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4188CFBA371DFB89EEBD2CE8393600C5

terça-feira, 18 de junho de 2024  |  Ano XV - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 18 de junho de 2024  |  Ano XV - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

21 
 

 
2.10. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 
 

2.11. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

2.12. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

2.13. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 
 

2.14. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer natureza 
com o Município de Cordeiros.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE  
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 001/2024 da Secretaria Municipal 
de Educação. 
 

3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o 
que implicará em correspondente dilação do prazo. 
 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado 
(a), de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4188CFBA371DFB89EEBD2CE8393600C5

terça-feira, 18 de junho de 2024  |  Ano XV - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 18 de junho de 2024  |  Ano XV - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

22 
 

 
3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”. 
 

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é 
facultada; bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no 
desempenho de suas funções.  
 

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, 
as condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” 
da assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a 
faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 
reduzirá, a responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida 
ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais corresponsabilidade 
do CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 

conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA: 0118 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 0121 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 0156 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 0159 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.144 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
2.122 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00  OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 17010000 -
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OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES DOS ESTADOS. 

 
5.2. O preço objeto da contratação não será reajustado em quaisquer hipóteses. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
6.1. A CREDENCIADA deverá notificar o CREDENCIANTE de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva 
representação legal, mesmo em caráter transitório ou eventual) e, 
notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 
Ato Constitutivo. 
 

6.2. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a 
prévia anuência do CREDENCIANTE.  
 

6.3. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado 
pelo CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Educação, em local por ela determinado.  
 

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas 
ao cargo.  
 

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os serviços 
a serem prestados. 
 

7.5. A credenciada não poderá alterar os horários acordados sem consentimento 
prévio e por escrito à Secretária Municipal de Educação. 
 

7.6. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

7.7. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

7.8. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

7.9. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
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7.9.1. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 

CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.9.2. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de sinistros, 
bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de 
procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda 
obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço de todo e 
qualquer dano físico, moral ou material. 
 

7.9.3. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e critérios 
estabelecidos pela legislação atinente. 
 

7.10. Os serviços ora contratados serão prestados pelos artistas credenciados. 
 

7.11. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.12. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

7.13. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

7.14. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

7.15. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

7.16. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o Fundo Municipal de Educação. 
 

7.17. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Educação 
realizará regularmente avaliação dos serviços prestados.  
 

7.18. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

7.18.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando 
cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil 
das pessoas jurídicas. 
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7.18.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 
credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

7.18.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de 
acordo com as cláusulas contratuais. 
 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

 
8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

em cumprimento das cláusulas contratuais e escala a ser desenvolvida pela 
Secretária de Educação. 
 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução dos 
serviços prestados. 
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9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que, 
direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 
 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES  
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Cordeiros, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o 
caso, e outras determinadas em Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu critério, 
qualquer das seguintes sanções:  
 

11.1.1. Advertência; 
 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 
 
11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

do contrato.  
 
11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não 

elidirá o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para 
terceiro.  
 

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar 
pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 
desta CLÁUSULA. 
 

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido 
em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, 
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em conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado o 
contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA. 
 

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo, não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência 
administrativa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O presente contrato tem o valor global estimado em R$ ______ 

(__________________), com base nos dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) 
própria(s), segundo os preços de remuneração constantes das normas 
específicas que vigorarem para as respectivas prestações.  
 

12.2. O valor constante no item 12.1 corresponde ao serviço de 
___________________, com apresentação de __:__h, na quantidade total de 
____ apresentações, devendo o pagamento ser efetuado até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, mediante 
transferência em conta corrente, conforme cronograma da Secretaria Municipal 
de Educação. 
 

12.3. O presente Contrato terá vigência de 01 (um) mês, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as previsões legais 
do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse 
administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante Termo 
Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO 
CONTRATO  
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas da Lei 
Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 

13.2. Fica nomeado gestor do contrato, o Sr. Samuel Dutra de Novais, Gestor de 
Contratos, vinculado a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, inscrito no CPF nº 031.470.925-85, matrícula nº 569, nomeado através 
da Portaria nº 065/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  
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14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas 
testemunhas abaixo:  

 
 
Cordeiros/BA, em __/___/___ 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA  
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira Alves 
Contratante 

 
 

(EMPRESA) 
CNPJ/CPF nº _______________________ 

Representante Legal: 
Credenciada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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LEI Nº 738, DE 18 DE JUNHO DE 2024. 

  

Dispõe sobre a elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – (LDO) de 2025 e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele, sanciona a seguinte Lei: 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município de 

CORDEIROS para o exercício de 2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da 

Constituição Federal combinado com os Arts. 62 e 159, §2º da Constituição Estadual e art. 4º 

da Lei Complementar nº 101/2000, compreendendo: 

  

I - as prioridades, metas e riscos fiscais da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2025; 

II - a estrutura, organização e diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos 

e suas alterações; 

III - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária e política de arrecadação 

de receitas; 

V - as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável; 

VI - disposições relativas à dívida pública municipal; 

VII -  as disposições finais. 

 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 
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Art. 2º - As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2025, 

atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as de 

funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, serão definidas no Anexo I, para as quais observar-se-á o seguinte: 

I - Terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 

2025 e na sua execução, respeitado o disposto no art. 5º desta Lei, não se constituindo, 

todavia, em limitação à programação da despesa;  

 

II - Deverão, sempre que possível, ser ressalvadas as ações a elas vinculadas, em caso 

de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira. 

 

Parágrafo único - As prioridades de que trata o caput poderão ser alteradas no Projeto 

de Lei Orçamentária para 2025, caso ocorra a necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas 

do Governo Municipal. 

 

Art. 3º- As metas e riscos fiscais para o exercício de 2025 são as constantes do Anexo 

III da presente Lei e poderão ser ajustadas se verificadas alterações da conjuntura nacional e 

estadual, dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas e 

do comportamento da execução dos orçamentos de 2024, além de modificações na legislação 

que venham a afetar esses parâmetros.  

 

§ 1º - Em atendimento ao disposto nos § 1º e 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, o Anexo III desta Lei apresentará as metas fiscais da seguinte forma: 

 

A - Demonstrativo de Metas Anuais; 

B – Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior; 

C – Demonstrativo de Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 

nos Três Exercícios Anteriores; 

D – Demonstrativo de Evolução do Patrimônio Líquido; 

E – Demonstrativo de Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 
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F – Demonstrativo de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

G – Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

H – Demonstrativo de Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado; 

 I - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

 

§ 2º- Os ajustes das metas fiscais de que trata o caput deste artigo, se necessário, poderão 

ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2025. 

; 

§ 3º - O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações 

divulgadas no Relatório Resumido de Execução Orçamentária e no Relatório de Gestão 

Fiscal. 

§ 4º - A memória de cálculo e a metodologia de cálculo para definir os parâmetros de 

receitas e despesas, assim como os anexos de metas fiscais, estão elencados no Anexo 

II desta lei. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 4º - A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, 

Universalidade e Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturado na 

forma definida na Lei nº 4.320/64 e Lei Complementar nº 101/2000, concatenando com as 

planificações estabelecidas pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 

da Secretaria do Tesouro Nacional, vigente para o exercício de sua elaboração. 

 

Art. 5º - Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em ordem de 

prioridade, às seguintes despesas: 
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I - Pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar nº 

101/2000; 

II - Juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna em observância às 

Resoluções n.º 40 e 43/2001 do Senado Federal; 

III - Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos ou de 

convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de 

desembolso; 

IV - Outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital. 

 

Parágrafo único – As dotações destinadas às despesas de capital, que não sejam 

financiadas com recursos originários de contratos ou convênios, somente serão programadas 

com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas correntes, desde que 

atendidas plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo. 

 

Art. 6º - Somente serão incluídas na proposta orçamentária dotações financiadas com 

operações de crédito, quando contratadas ou cujo pedido de autorização para a sua realização 

tenha sido encaminhado até 30 de agosto de 2024 ao Poder Legislativo, ressalvadas aquelas 

relacionadas à dívida mobiliária estadual e às operações a serem contratadas junto aos 

organismos multilaterais de crédito destinadas a apoiar programas de ajustes setoriais.  

Parágrafo único – Não se aplica ao disposto no caput do art. 6º, as operações de credito 

por antecipação de Receita (ARO). 

 

Art. 7º - Na programação de investimentos da Administração Pública direta e indireta, 

além do atendimento às prioridades e metas fiscais especificadas na forma dos Arts. 2º e 3º 

desta Lei, observar-se-ão as seguintes regras: 

 

I - a destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução integral 

de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração compreender 

mais de um exercício; 

II- será assegurado alocação de contrapartida para projetos que contemplem 

financiamentos; 

III- não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade técnica, 
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econômica e financeira. 

 

Art. 8º - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias, fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, serão destinadas, por ordem de prioridade: 

 

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais; 

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;  

III - a contrapartida de operações de crédito e convênios;  

IV - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais. 

 

§ 1º - A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no caput 

deste artigo poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou, desde que atendidas 

plenamente as prioridades indicadas, os recursos sejam provenientes da economia com os 

gastos de outras despesas correntes. 

 

§ 2º - A programação da despesa à conta de recursos oriundos dos orçamentos fiscal e 

da seguridade social observará a destinação e os valores constantes do respectivo orçamento. 

 

Seção II 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos Fiscal, 

da Seguridade Social e de Investimentos 

Art. 9º - Para fins desta Lei conceituam-se: 

 

I - categoria de programação – a identificação da despesa compreendendo sua 

classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações 

especiais;  

II - transposição – o deslocamento de uma categoria de programação de um órgão para 

outro, pelo total ou saldo; 

III - remanejamento – a mudança de dotações de uma categoria de programação para 

outra no mesmo órgão; 

IV - transferência – o deslocamento de recursos da reserva de contingência para a 

categoria de programação, de uma função de governo para outra, ou de um órgão para outro 
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para atender passivos contingentes; 

V - reserva de contingência – a dotação global sem destinação específica a órgão, 

unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que será 

utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos; 

VI - passivos contingentes – questões pendentes de decisão judicial que podem 

determinar um aumento da dívida pública se julgadas procedentes ocasionará impacto sobre a 

política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e avais concedidos por 

empréstimos; garantias concedidas em operações de crédito, e outros riscos fiscais imprevistos; 

VII - alteração do detalhamento da despesa – a inclusão ou reforço de dotações de 

elementos, dentro do mesmo programa, projeto ou atividade e grupo de despesa, independente 

da fonte.  

VIII - créditos adicionais – as autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento; 

IX - crédito adicional suplementar – as autorizações de despesas destinadas a reforçar 

programas, projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor 

global dos grupos de despesa; 

X - crédito adicional especial – as autorizações de despesas, mediante lei específica, 

destinadas a criação de novos programas, projetos ou atividades não contempladas na Lei 

Orçamentária; 

a) Não constituirão crédito especial – a inclusão de elementos de despesas ainda que 

não previstos no QDD, quando estas forem realizadas em projetos e/ou atividades 

já constantes da Lei Orçamentária. 

XI - crédito adicional extraordinário – as autorizações de despesas, mediante decreto 

do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender necessidades 

imprevisíveis e urgentes em caso de guerra, comoção interna ou calamidade pública.  

 

Art. 10 - O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos 

Poderes do Município, seus fundos, órgãos da administração direta, autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 

§ 1º – A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no 
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orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua despesa 

financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal. 

 

 § 2º - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita 

resultante de impostos e transferências na manutenção e no desenvolvimento do ensino, 

conforme dispõem a Constituição Federal no seu art. 212, a Emenda Constitucional nº 14/1996 

Lei nº 14.113/2021 e Lei n° 14.276/2022. 

  

Art. 11 - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações 

dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus fundos 

e fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social. 

 

§ 1º – O Município aplicará, em 2025, no mínimo, 15% (quinze por cento) da receita de 

impostos e transferências em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no art. 7º 

da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

               § 2º - O Município adotará o cumprimento da meta 3 do Resultado Sistêmico 7 – RS7 

do Selo Unicef na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2024, 

dando prioridade: 

I - às políticas de inclusão em harmonia com o Sistema Único de Assistência Social - 

SUAS; 

II - ao atendimento integral à criança e ao adolescente pelas políticas do Sistema Único 

de Assistência Social – SUAS; 

II - aos serviços de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média e/ou Alta 

Complexidade; e 

IV - aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.”. 

 

Art. 12 - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal, até 31 de agosto de 2024, será composta, além da mensagem e do respectivo projeto 

de lei, de: 

 

I - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social; 

II - informações complementares. 
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 § 1º - Integrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 1º do art. 2º da Lei nº 

4.320/64: 

 

I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, na 

forma do Anexo 01 da Lei nº 4.320/64; 

III - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

 IV - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração. 

 

§ 2º - Os anexos relativos aos orçamentos fiscais e da seguridade social serão 

compostos, com dados isolados ou consolidados, pelos seguintes demonstrativos: 

I - da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de modo a dar 

cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

II - do quadro da dívida fundada e flutuante do Município, com base no Balanço 

Patrimonial do exercício financeiro de 2023; 

III - demonstrativo da Receita Arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e sua projeção 

para os 3 (três) subsequentes; 

IV - demonstrativo da Receita e Despesa segundo o Anexo 02 da Lei nº 4.320/64; 

V - demonstrativo da despesa na forma dos Anexos 6 a 9 da Lei n.º 4.320/64, art. 2º, § 

2º e suas alterações. 

 

 Art. 13 - A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria 

Interministerial nº 163/2001, da STN/MF e suas alterações.  

 

Art. 14 - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com: 

 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - serviços da dívida pública municipal; 

III - contrapartida de convênios e financiamentos; 

IV - projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento) do 

cronograma de execução. 
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§ 1º - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados 

para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados para 

outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos aludidos 

gastos. 

 

§ 2º - As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as atividades que 

visem a sua expansão. 

 

§ 3º - Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimentos – Regime de 

Execução Especial. 

 

 Art. 15 – É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas 

sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam diretamente ao público, 

de forma gratuita, nas áreas de assistência social, cultura, saúde e educação, bem como aquelas 

que deem suporte a administração municipal, em suas especialidades. 

 

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem 

fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no último 

exercício por três autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

 

 § 2º - Os recursos destinados a título de subvenções sociais, somente serão alocados nos 

órgãos, entidades e fundos, que atuam nas áreas citadas no caput deste artigo. 

 

 § 3º - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios e/ou termo de 

parceria, conforme determina o art. 184, da Lei nº 14.133/2021 e a exigência do art. 26 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

 Art. 16 – A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme 

determina o art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, deverá ser autorizada por lei específica, 
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atendidas as condições nela estabelecidas, salvo as dotações destinadas a assistência social e 

saúde e consignadas nos seus respectivos orçamentos.  

 

 Art. 17 - A discriminação da receita será efetuada de acordo com o estabelecido na 

Portaria Interministerial nº 163/2001 de 04.05.2001, da STN/SOF e em suas alterações. 

 

Art. 18 – A receita municipal será constituída da seguinte forma: 

 

I - dos tributos de sua competência; 

II - das transferências constitucionais; 

III - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executar; 

IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas Nacionais e 

Internacionais, firmados mediante instrumento legal; 

V - das oriundas de serviços executados pelo Município; 

VI -da cobrança da dívida ativa; 

VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e 

contratados; 

VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definida pela legislação vigente, 

em especial Leis nº 14.276/2021 e 14.113/2020, e a Lei nº 9.394/1996. 

IX -de outras rendas. 

 

Art. 19 - Nos orçamentos fiscais, da seguridade social e de investimentos, a apropriação 

da despesa far-se-á por categoria de programação conforme conceito estabelecido no art. 9º, 

inciso I, desta Lei. 

 

§ 1º - Para fins de integração do planejamento e orçamento, será adotada, no âmbito do 

Município, a classificação por função, subfunção e programa a que se refere à Portaria nº 42, 

de 14 de abril de 1999 e suas alterações, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão. 

 

§ 2º - Os órgãos da Administração Direta, os Fundos e as entidades da Administração 

Indireta, responsáveis direta ou indiretamente pela execução das ações de uma categoria de 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3DD273DAA02A54D67427CF3218A11C30



terça-feira, 18 de junho de 2024  |  Ano XV - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Cordeiros
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
gabinete@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

11 
 

programação, serão identificados na proposta orçamentária, como unidades orçamentárias. 

 

§ 3º - As dotações atribuídas às unidades orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual ou 

em crédito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de outro 

órgão da Administração Direta, integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 

mediante a descentralização interna ou externa de crédito, respectivamente. 

 

Art. 20 - A Lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa dentro da realidade, 

capacidade econômico-financeira e da necessidade do Município. 

 

Seção III 

Diretrizes para Elaboração e Execução dos Orçamentos  

e suas Alterações 

 

Art. 21 - O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de julho de 2024, ao Poder 

Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para efeito de sua consolidação na proposta de 

orçamento do Município, atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal. 

 

Parágrafo Único - Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da 

observância do estabelecido nesta Lei, adotará: 

I – o estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda 

Constitucional nº 58/2009; 

II – os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do 

orçamento. 

 Art. 22 – Os órgãos da administração direta, seus fundos, instituídos pelo Poder Público 

e demais entidades, deverão entregar suas respectivas propostas orçamentárias ao órgão 

encarregado da elaboração do orçamento, até o dia 31 de julho de 2024, observados os 

parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de Lei 

Orçamentária. 

Art. 23 – O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão encarregado da 

elaboração do orçamento, até 31 de julho de 2024, a relação dos débitos atualizados e constantes 

de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária, conforme determina o 
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art. 100, § 1º da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 30, discriminada 

por órgão da administração direta, autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa, 

especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária; 

II - tipo do precatório; 

III - tipo da causa julgada; 

IV - data da autuação do precatório; 

V - nome do beneficiário; 

VI - valor a ser pago; e, 

VII - data do trânsito em julgado. 

 

§ 1º - A Lei Orçamentária consignará créditos de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) 

da Receita Corrente Liquida, apuradas no mês anterior ao mês de envio da proposta 

orçamentária ao Legislativo, afim de garantir recursos orçamentários e financeiros, para nos 

termos da emenda constitucional nº 62, segundo o regime especial de pagamento de precatórios, 

dar quitação aos precatórios inscritos para aquele exercício. 

 

§ 2º – Caso o município opte em quitar seus precatórios na forma ordinária, deverá 

obedecer aos critérios definidos na legislação específica, respeitadas a ordem cronológica a 

natureza do precatório e as prioridades definidas em lei. 

 

Art. 24 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão 

apresentadas:  

 

I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do 

Município; 

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem. 

 

Art. 25 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária Anual, 

as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3DD273DAA02A54D67427CF3218A11C30



terça-feira, 18 de junho de 2024  |  Ano XV - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Cordeiros
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
gabinete@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

13 
 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida. 

III - sejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; ou 

b) os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

 

§ 1º - As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 

 

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica e 

técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária; 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de 

não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 

 

§ 2º - A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não 

implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei 

Orçamentária. 

 

Art. 26 - A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da proposta de 

Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações alocadas a 

outros projetos ou atividades ou ainda pelo excesso de arrecadação, desde que este represente 

tendência efetiva de aumento de arrecadação e não tenha vínculo com área divergente daquela 

a que se pretende o novo projeto ou atividade, observadas as disposições constitucionais, o 

estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei. 

 

Art. 27 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da Gestão Fiscal, observando 

o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade a todas as 

informações relativas a cada etapa. 

 

Art. 28 - O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a participação 
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social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2025, 

bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados. 

 

Parágrafo único - Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão 

operacionalizados: 

 

I - mediante audiências públicas, admitida inclusive as realizadas em meio digital, com 

a participação da população em geral, de entidades de classes, setores organizados da sociedade 

civil e organizações não governamentais; 
 

II - pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem 

incorporados na proposta orçamentária do exercício. 
 

Art. 29 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor 

modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica a 

votação da parte cuja alteração é proposta. 
 

Art. 30 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publicados, 

para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDDs 

relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

 

§ 1º - Os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDDs deverão discriminar, a categoria 

de programação da despesa em nível de elemento de despesa e fonte de recurso. 

 

§ 2º - Os QDDs serão aprovados, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito 

Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 

 

§ 3º - Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender 

às necessidades de execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos 

grupos de despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais regularmente 

abertos. 

 

I. Não constituirão limitação para adequação de QDDs: 
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a. Divergências entre as fontes dos elementos; 

b. Não previsão de um elemento específico dentro de um projeto e/ou 

atividade, desde que este último componha um grupo de despesas já 

existente. 
 

 § 4º - As fontes de recursos de que trata o § 1º deste artigo, serão apresentadas de acordo 

com os anexos da Portaria STN nº 710/2021 e suas atualizações. 

 

§ 5º - As fontes de recursos não ofereceram limite a execução da despesa, podendo na 

execução serem utilizadas outras fontes de recursos que não aquelas previstas na lei 

orçamentária. 

 

§ 6º - As fontes poderão ser detalhadas durante a execução da despesa e receita em 

atendimento a determinação do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - 

TCM/BA. 

 

 Art. 31 – Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo, através 

de decreto, elaborará programação financeira, visando compatibilizar os gastos com a efetiva 

arrecadação das receitas e o cronograma de execução mensal de desembolso, conforme 

estabelecido no art. 8º da Lei Complementar n.º 101/2000. 

 

 Art. 32 – As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos adicionais 

serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

 

 § 1º – Acompanharão as propostas relativas aos créditos adicionais, exposições de 

motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos 

de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das operações especiais. 

 

§ 2º – Será assegurada na Lei Orçamentária Anual, autorização para abertura de créditos 

adicionais, que facultem a flexibilidade necessária a correção de erros e omissões inerentes ao 

processo de elaboração de instrumentos de planejamento em no mínimo 10% (dez por cento) 

do valor total das dotações. 
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CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

 

Art. 33 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal o 

somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 

cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies 

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 

aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 

pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo 

Município às entidades de previdência. 

 

 Parágrafo único – A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada 

no mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime 

de competência. 

 

Art. 34 – Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”. 

 

Parágrafo único – Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de 

atividade que, simultaneamente: 

 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 

de competência legal do órgão ou entidade; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 

quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente. 

III- Componham despesa ligadas a execução do contrato de terceirização decorrentes 

de obrigações empresariais não ligadas diretamente a remuneração dos agentes e dos encargos 

deles decorrentes. 
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Art. 35 - As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos 

sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2025, com base na folha de 

pagamento de junho de 2024, projetada para o exercício, considerando os eventuais acréscimos 

legais. 

 

§ 1º – A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais, 

conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

 

§ 2º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição 

Federal; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração. 

 

§ 3º – Para fins deste artigo entende-se como receita corrente líquida o disposto no art. 

2º, inciso IV da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 36 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1º do art. 35 

desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.  

 

Parágrafo único - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite, são vedados ao Poder que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 

título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada 
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a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra. 

 

 Art. 37 – Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites 

definidos no art. 35, sem prejuízo das medidas previstas no art. 36 desta Lei, o percentual 

excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço 

no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da 

Constituição Federal. 

 

§ 1º - No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá 

ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos. 

 

§ 2º - É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. 

 

§ 3º - Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 

ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da 

dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

 

§ 4º - As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder.  

 

Art. 38 - Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
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remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, 

bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo seguinte. 

 

Art. 39 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal 

somente será editado e terá validade se: 

 

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com pessoal 

e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal; 

II - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com 

pessoal estabelecido no art. 36 desta Lei. 

 

Parágrafo único - O disposto no caput compreende, entre outras: 

 

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 

II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras; 

III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 

 

Art. 40 - O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais 

necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de: 
 

I - educação; 

II - saúde; 

III - fiscalização fazendária; 

IV - assistência à criança e ao adolescente. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

POLÍTICA DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS 

 

Art. 41 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 

projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e incremento da 
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receita, incluindo: 

 

I - adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da correspondente 

legislação Estadual e Federal; 

II - revisões e simplificações da legislação tributária municipal;  

III - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários; 

IV - geração de receita própria pelas entidades da administração indireta; 

V - estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o município conceda 

incentivos ou benefícios de natureza tributária; 

VI – criar programa de recuperação fiscal. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 42 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de 

estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município, objetivando a geração de 

emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social. 

 

Art. 43 - A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a 

observância de normas quanto: 

 

I - ao endividamento público;  

II - ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração 

continuada; 

III - aos gastos com pessoal e encargos sociais; 

IV - à administração e gestão financeira. 

 

Art. 44 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos 

previstos no art. 42 desta lei: 
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I - o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e os 

recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento de tributos, para 

atendê-las; 

II - a limitação da dívida ao percentual estabelecido no art. 47 desta Lei; 

III - a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade 

econômica e social do Município e da região em que este se insere; 

IV - a limitação e contenção dos gastos públicos; 

V - a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a 

adoção de medidas corretivas e/ou punitivas a serem definidas por ato do chefe do Poder 

Executivo; 

VI - a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações sobre 

as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos 

públicos. 

 

Art. 45 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas 

estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os recursos 

efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas. 

 

 Art. 46 – Será considerada não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam aos arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

Parágrafo único – Para os efeitos do § 3º do art. 16 da Lei Complementar n.º 101/2000, 

entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, 

os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2022. 

 

Seção II 

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal 

 Art. 47 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas 

decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei 

Complementar nº 101/00. 
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§ 1º - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1º, § 1º, III, da Resolução nº 

40 do Senado Federal, compreende o montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações 

financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município, assumidas em virtude de lei, contratos, convênios ou tratados e da realização de 

operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios 

judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento 

em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 

12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento. 

 

 § 2º - A dívida consolidada líquida compreende a dívida pública consolidada, deduzidas 

as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

 

 § 3º – O endividamento líquido do Município não poderá exceder a 1,2 (um inteiro e 

dois décimos) vezes a Receita Corrente Líquida, conforme determina o art. 3º, II da Resolução 

nº 40 do Senado Federal. 

 

 Art. 48 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total 

do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal, observado as disposições contidas 

nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar nº101/2000. 

 

 § 1º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por 

operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados por estes 

recursos. 

 

 § 2º - O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um 

exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da RCL, conforme 

determina o art. 7º, I da Resolução nº 43 do Senado Federal. 

 

 Art. 49 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por 

antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 

101/2000. 
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 CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 50 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167, 

inciso IX, da Constituição Federal e disposições contidas na Lei n.º 4.320/64, combinado com 

o previsto na Resolução nº 297/96 e Parecer Normativo nº 004/96 do Tribunal de Contas dos 

Municípios, constituir-se-ão em Unidade Orçamentária, vinculados a um órgão da 

Administração Municipal. 

 

Parágrafo único - Entende-se por Unidade Orçamentária qualquer órgão, fundo 

especial e entidades da Administração Pública Municipal, contemplados com crédito/dotação 

no orçamento. 

 

Art. 51 - Caso a Lei Orçamentária Anual não seja aprovada e sancionada até 31 de 

dezembro de 2024, fica o Poder Executivo autorizado a executar a razão de 1/12 (um doze avos) 

do orçamento do exercício de 2024, até a aprovação do projeto de lei orçamentária para 2025. 

 

§ 1º - Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, as despesas de 

convênios e financiamentos que obedeçam a uma execução fixada em instrumento próprio. 

 

§ 2º - Na hipótese prevista no art. 51, fica o poder executivo autorizado a abrir créditos 

suplementares no montante igual ao estabelecido na Lei Orçamentária do exercício 2024. 

Art. 52 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua execução, para 

adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em indicadores oficiais. 

 

Art. 53 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao 

cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, de outros Municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais. 

 

Art. 54 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por ato 

próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão de 
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empenho e movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas. 

 

§ 1º - A limitação que trata o caput será feita de forma proporcional ao montante dos 

recursos alocados para o atendimento das despesas em “outras despesas correntes”, 

“investimentos” e “inversões financeiras” de cada Poder. 

 

§ 2º – Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos; 

II - serviços da dívida; 

III - decorrentes de financiamentos; 

IV - decorrentes de convênios; 

V - as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social. 

 

 § 3º - No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo 

estabelecido no caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores financeiros nos 

mesmos critérios estabelecidos para o Poder Executivo. 

 

Art. 55 - A proposta orçamentária conterá reserva de contingência no orçamento fiscal, 

em montante máximo correspondente a até 3% (três por cento), calculado sobre o total da 

receita corrente líquida do Município do exercício de 2023. 

 

Art. 56 – O Município poderá executar ações de gestão e prestação de serviços de forma 

consorciada, tendo em vista otimizar as referidas ações, obter vantagens decorrentes de 

economia de escala e fortalecer regionalmente as políticas públicas. 

 

Parágrafo único - A execução e controle das ações consorciadas, ficam submetidas a 

legislação específica, ficando o município, obrigado a incorporar seus registros na forma da 

Resolução do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia.  

 

Art. 57 – Integrarão a presente Lei, os Anexos: 

I – Prioridades da Administração Pública Municipal;  

II - Memória de Cálculo e Metodologia de Cálculo; 
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II -Metas e Riscos Fiscais. 

 

Parágrafo único – Os Anexos previstos neste artigo poderão ser revistos por ocasião 

da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, tendo em vista o comportamento das receitas e 

despesas municipais, e, também, a definição das transferências constitucionais constantes dos 

projetos orçamentários da União e do Estado da Bahia. 

 

Art. 58 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 2º - As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2025, 

atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as de 

funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, serão definidas no Anexo I, para as quais observar-se-á o seguinte: 

I - Terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 

2025 e na sua execução, respeitado o disposto no art. 5º desta Lei, não se constituindo, 

todavia, em limitação à programação da despesa;  

 

II - Deverão, sempre que possível, ser ressalvadas as ações a elas vinculadas, em caso 

de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira. 

 

Parágrafo único - As prioridades de que trata o caput poderão ser alteradas no Projeto 

de Lei Orçamentária para 2025, caso ocorra a necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas 

do Governo Municipal. 

 

Art. 3º- As metas e riscos fiscais para o exercício de 2025 são as constantes do Anexo 

III da presente Lei e poderão ser ajustadas se verificadas alterações da conjuntura nacional e 

estadual, dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas e 
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do comportamento da execução dos orçamentos de 2024, além de modificações na legislação 

que venham a afetar esses parâmetros.  

 

§ 1º - Em atendimento ao disposto nos § 1º e 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, o Anexo III desta Lei apresentará as metas fiscais da seguinte forma: 

 

A - Demonstrativo de Metas Anuais; 

B – Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior; 

C – Demonstrativo de Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 

nos Três Exercícios Anteriores; 

D – Demonstrativo de Evolução do Patrimônio Líquido; 

E – Demonstrativo de Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 

F – Demonstrativo de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

G – Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

H – Demonstrativo de Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado; 

 I - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

 

§ 2º- Os ajustes das metas fiscais de que trata o caput deste artigo, se necessário, poderão 

ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2025. 

; 

§ 3º - O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações 

divulgadas no Relatório Resumido de Execução Orçamentária e no Relatório de Gestão 

Fiscal. 

§ 4º - A memória de cálculo e a metodologia de cálculo para definir os parâmetros de 

receitas e despesas, assim como os anexos de metas fiscais, estão elencados no Anexo 

II desta lei. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 
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Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 4º - A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, 

Universalidade e Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturado na 

forma definida na Lei nº 4.320/64 e Lei Complementar nº 101/2000, concatenando com as 

planificações estabelecidas pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 

da Secretaria do Tesouro Nacional, vigente para o exercício de sua elaboração. 

 

Art. 5º - Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em ordem de 

prioridade, às seguintes despesas: 

 

I - Pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar nº 

101/2000; 

II - Juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna em observância às 

Resoluções nºs 40 e 43/2001 do Senado Federal; 

III - Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos ou de 

convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de 

desembolso; 

IV - Outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital. 

 

Parágrafo único – As dotações destinadas às despesas de capital, que não sejam 

financiadas com recursos originários de contratos ou convênios, somente serão programadas 

com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas correntes, desde que 

atendidas plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo. 

 

Art. 6º - Somente serão incluídas na proposta orçamentária dotações financiadas com 

operações de crédito, quando contratadas ou cujo pedido de autorização para a sua realização 

tenha sido encaminhado até 30 de agosto de 2024 ao Poder Legislativo, ressalvadas aquelas 

relacionadas à dívida mobiliária estadual e às operações a serem contratadas junto aos 

organismos multilaterais de crédito destinadas a apoiar programas de ajustes setoriais.  
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Parágrafo único – Não se aplica ao disposto no caput do art. 6º, as operações de credito 

por antecipação de Receita (ARO). 

 

Art. 7º - Na programação de investimentos da Administração Pública direta e indireta, 

além do atendimento às prioridades e metas fiscais especificadas na forma dos Arts. 2º e 3º 

desta Lei, observar-se-ão as seguintes regras: 

 

I - a destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução integral 

de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração compreender 

mais de um exercício; 

II- será assegurado alocação de contrapartida para projetos que contemplem 

financiamentos; 

III- não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade técnica, 

econômica e financeira. 

 

Art. 8º - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias, fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, serão destinadas, por ordem de prioridade: 

 

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais; 

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;  

III - a contrapartida de operações de crédito e convênios;  

IV - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais. 

 

§ 1º - A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no caput 

deste artigo poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou, desde que atendidas 

plenamente as prioridades indicadas, os recursos sejam provenientes da economia com os 

gastos de outras despesas correntes. 

 

§ 2º - A programação da despesa à conta de recursos oriundos dos orçamentos fiscal e 

da seguridade social observará a destinação e os valores constantes do respectivo orçamento. 
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Seção II 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos Fiscal, 

da Seguridade Social e de Investimentos 

Art. 9º - Para fins desta Lei conceituam-se: 

 

I - categoria de programação – a identificação da despesa compreendendo sua 

classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações 

especiais;  

II - transposição – o deslocamento de uma categoria de programação de um órgão para 

outro, pelo total ou saldo; 

III - remanejamento – a mudança de dotações de uma categoria de programação para 

outra no mesmo órgão; 

IV - transferência – o deslocamento de recursos da reserva de contingência para a 

categoria de programação, de uma função de governo para outra, ou de um órgão para outro 

para atender passivos contingentes; 

V - reserva de contingência – a dotação global sem destinação específica a órgão, 

unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que será 

utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos; 

VI - passivos contingentes – questões pendentes de decisão judicial que podem 

determinar um aumento da dívida pública se julgadas procedentes ocasionará impacto sobre a 

política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e avais concedidos por 

empréstimos; garantias concedidas em operações de crédito, e outros riscos fiscais imprevistos; 

VII - alteração do detalhamento da despesa – a inclusão ou reforço de dotações de 

elementos, dentro do mesmo programa, projeto ou atividade e grupo de despesa, independente 

da fonte.  

VIII - créditos adicionais – as autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento; 

IX - crédito adicional suplementar – as autorizações de despesas destinadas a reforçar 

programas, projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor 

global dos grupos de despesa; 

X - crédito adicional especial – as autorizações de despesas, mediante lei específica, 
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destinadas a criação de novos programas, projetos ou atividades não contempladas na Lei 

Orçamentária; 

b) Não constituirão crédito especial – a inclusão de elementos de despesas ainda que 

não previstos no QDD, quando estas forem realizadas em projetos e/ou atividades 

já constantes da Lei Orçamentária. 

XI - crédito adicional extraordinário – as autorizações de despesas, mediante decreto 

do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender necessidades 

imprevisíveis e urgentes em caso de guerra, comoção interna ou calamidade pública.  

 

Art. 10 - O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos 

Poderes do Município, seus fundos, órgãos da administração direta, autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 

§ 1º – A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no 

orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua despesa 

financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal. 

 

 § 2º - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita 

resultante de impostos e transferências na manutenção e no desenvolvimento do ensino, 

conforme dispõem a Constituição Federal no seu art. 212, a Emenda Constitucional nº 14/1996 

Lei nº 14.113/2021 e Lei n° 14.276/2022. 

  

Art. 11 - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações 

dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus fundos 

e fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social. 

 

§ 1º – O Município aplicará, em 2025, no mínimo, 15% (quinze por cento) da receita de 

impostos e transferências em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no art. 7º 

da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

               § 2º - O Município adotará o cumprimento da meta 3 do Resultado Sistêmico 7 

– RS7 do Selo Unicef na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 

2024, dando prioridade: 
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I - às políticas de inclusão em harmonia com o Sistema Único de Assistência Social - 

SUAS; 

II - ao atendimento integral à criança e ao adolescente pelas políticas do Sistema Único 

de Assistência Social – SUAS; 

II - aos serviços de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média e/ou Alta 

Complexidade; e 

IV - aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.”. 

 

Art. 12 - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal, até 31 de agosto de 2024, será composta, além da mensagem e do respectivo projeto 

de lei, de: 

 

I - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social; 

II - informações complementares. 

 

 § 1º - Integrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 1º do art. 2º da Lei nº 

4.320/64: 

 

I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, na 

forma do Anexo 01 da Lei nº 4.320/64; 

III - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

 IV - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração. 

 

§ 2º - Os anexos relativos aos orçamentos fiscais e da seguridade social serão 

compostos, com dados isolados ou consolidados, pelos seguintes demonstrativos: 

I - da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de modo a dar 

cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

II - do quadro da dívida fundada e flutuante do Município, com base no Balanço 

Patrimonial do exercício financeiro de 2023; 

III - demonstrativo da Receita Arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e sua projeção 

para os 3 (três) subsequentes; 
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IV - demonstrativo da Receita e Despesa segundo o Anexo 02 da Lei nº 4.320/64; 

V - demonstrativo da despesa na forma dos Anexos 6 a 9 da Lei n.º 4.320/64, art. 2º, § 

2º e suas alterações. 

 

 Art. 13 - A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria 

Interministerial nº 163/2001, da STN/MF e suas alterações.  

 

Art. 14 - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com: 

 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - serviços da dívida pública municipal; 

III - contrapartida de convênios e financiamentos; 

IV - projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento) do 

cronograma de execução. 

 

§ 1º - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados 

para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados para 

outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos aludidos 

gastos. 

 

§ 2º - As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as atividades que 

visem a sua expansão. 

 

§ 3º - Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimentos – Regime de 

Execução Especial. 

 

 Art. 15 – É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas 

sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam diretamente ao público, 

de forma gratuita, nas áreas de assistência social, cultura, saúde e educação, bem como aquelas 

que deem suporte a administração municipal, em suas especialidades. 
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§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem 

fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no último 

exercício por três autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

 

 § 2º - Os recursos destinados a título de subvenções sociais, somente serão alocados nos 

órgãos, entidades e fundos, que atuam nas áreas citadas no caput deste artigo. 

 

 § 3º - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios e/ou termo de 

parceria, conforme determina o art. 184, da Lei nº 14.133/2021 e a exigência do art. 26 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

 Art. 16 – A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme 

determina o art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, deverá ser autorizada por lei específica, 

atendidas as condições nela estabelecidas, salvo as dotações destinadas a assistência social e 

saúde e consignadas nos seus respectivos orçamentos.  

 

 Art. 17 - A discriminação da receita será efetuada de acordo com o estabelecido na 

Portaria Interministerial nº 163/2001 de 04.05.2001, da STN/SOF e em suas alterações. 

 

Art. 18 – A receita municipal será constituída da seguinte forma: 

 

I - dos tributos de sua competência; 

II - das transferências constitucionais; 

III - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executar; 

IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas Nacionais e 

Internacionais, firmados mediante instrumento legal; 

V - das oriundas de serviços executados pelo Município; 

VI -da cobrança da dívida ativa; 

VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e 

contratados; 
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VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definida pela legislação vigente, 

em especial Leis nº 14.276/2021 e 14.113/2020, e a Lei nº 9.394/1996. 

IX -de outras rendas. 

 

Art. 19 - Nos orçamentos fiscais, da seguridade social e de investimentos, a apropriação 

da despesa far-se-á por categoria de programação conforme conceito estabelecido no art. 9º, 

inciso I, desta Lei. 

 

§ 1º - Para fins de integração do planejamento e orçamento, será adotada, no âmbito do 

Município, a classificação por função, subfunção e programa a que se refere à Portaria nº 42, 

de 14 de abril de 1999 e suas alterações, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão. 

 

§ 2º - Os órgãos da Administração Direta, os Fundos e as entidades da Administração 

Indireta, responsáveis direta ou indiretamente pela execução das ações de uma categoria de 

programação, serão identificados na proposta orçamentária, como unidades orçamentárias. 

 

§ 3º - As dotações atribuídas às unidades orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual ou 

em crédito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de outro 

órgão da Administração Direta, integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 

mediante a descentralização interna ou externa de crédito, respectivamente. 

 

Art. 20 - A Lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa dentro da realidade, 

capacidade econômico-financeira e da necessidade do Município. 

 

Seção III 

Diretrizes para Elaboração e Execução dos Orçamentos  

e suas Alterações 

 

Art. 21 - O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de julho de 2024, ao Poder 

Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para efeito de sua consolidação na proposta de 

orçamento do Município, atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal. 
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Parágrafo Único - Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da 

observância do estabelecido nesta Lei, adotará: 

I – o estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda 

Constitucional nº 58/2009; 

II – os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do 

orçamento. 

 Art. 22 – Os órgãos da administração direta, seus fundos, instituídos pelo Poder Público 

e demais entidades, deverão entregar suas respectivas propostas orçamentárias ao órgão 

encarregado da elaboração do orçamento, até o dia 31 de julho de 2024, observados os 

parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de Lei 

Orçamentária. 

Art. 23 – O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão encarregado da 

elaboração do orçamento, até 31 de julho de 2024, a relação dos débitos atualizados e constantes 

de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária, conforme determina o 

art. 100, § 1º da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 30, discriminada 

por órgão da administração direta, autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa, 

especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária; 

II - tipo do precatório; 

III - tipo da causa julgada; 

IV - data da autuação do precatório; 

V - nome do beneficiário; 

VI - valor a ser pago; e, 

VII - data do trânsito em julgado. 

 

§ 1º - A Lei Orçamentária consignará créditos de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) 

da Receita Corrente Liquida, apuradas no mês anterior ao mês de envio da proposta 

orçamentária ao Legislativo, afim de garantir recursos orçamentários e financeiros, para nos 

termos da emenda constitucional nº 62, segundo o regime especial de pagamento de precatórios, 

dar quitação aos precatórios inscritos para aquele exercício. 

 

§ 2º – Caso o município opte em quitar seus precatórios na forma ordinária, deverá 
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obedecer aos critérios definidos na legislação específica, respeitadas a ordem cronológica a 

natureza do precatório e as prioridades definidas em lei. 

 

Art. 24 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão 

apresentadas:  

 

I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do 

Município; 

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem. 

 

Art. 25 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária Anual, 

as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida. 

III - sejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; ou 

b) os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

 

§ 1º - As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 

 

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica e 

técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária; 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de 

não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 

 

§ 2º - A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não 

implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei 

Orçamentária. 
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Art. 26 - A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da proposta de 

Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações alocadas a 

outros projetos ou atividades ou ainda pelo excesso de arrecadação, desde que este represente 

tendência efetiva de aumento de arrecadação e não tenha vínculo com área divergente daquela 

a que se pretende o novo projeto ou atividade, observadas as disposições constitucionais, o 

estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei. 

 

Art. 27 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da Gestão Fiscal, observando 

o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade a todas as 

informações relativas a cada etapa. 

 

Art. 28 - O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a participação 

social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2025, 

bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados. 

 

Parágrafo único - Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão 

operacionalizados: 

 

I - mediante audiências públicas, admitida inclusive as realizadas em meio digital, com 

a participação da população em geral, de entidades de classes, setores organizados da sociedade 

civil e organizações não governamentais; 

 

II - pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem 

incorporados na proposta orçamentária do exercício. 

 

Art. 29 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor 

modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica a 

votação da parte cuja alteração é proposta. 

 

Art. 30 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publicados, 
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para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDDs 

relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

 

§ 1º - Os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDDs deverão discriminar, a categoria 

de programação da despesa em nível de elemento de despesa e fonte de recurso. 

 

§ 2º - Os QDDs serão aprovados, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito 

Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 

 

§ 3º - Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender 

às necessidades de execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos 

grupos de despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais regularmente 

abertos. 

 

II. Não constituirão limitação para adequação de QDDs: 

a. Divergências entre as fontes dos elementos; 

b. Não previsão de um elemento específico dentro de um projeto e/ou 

atividade, desde que este último componha um grupo de despesas já 

existente. 

 

 § 4º - As fontes de recursos de que trata o § 1º deste artigo, serão apresentadas de acordo 

com os anexos da Portaria STN nº 710/2021 e suas atualizações. 

 

§ 5º - As fontes de recursos não ofereceram limite a execução da despesa, podendo na 

execução serem utilizadas outras fontes de recursos que não aquelas previstas na lei 

orçamentária. 

 

§ 6º - As fontes poderão ser detalhadas durante a execução da despesa e receita em 

atendimento a determinação do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - 

TCM/BA. 

 

 Art. 31 – Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo, através 
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de decreto, elaborará programação financeira, visando compatibilizar os gastos com a efetiva 

arrecadação das receitas e o cronograma de execução mensal de desembolso, conforme 

estabelecido no art. 8º da Lei Complementar n.º 101/2000. 

 

 Art. 32 – As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos adicionais 

serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

 

 § 1º – Acompanharão as propostas relativas aos créditos adicionais, exposições de 

motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos 

de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das operações especiais. 

 

§ 2º – Será assegurada na Lei Orçamentária Anual, autorização para abertura de créditos 

adicionais, que facultem a flexibilidade necessária a correção de erros e omissões inerentes ao 

processo de elaboração de instrumentos de planejamento em no mínimo 10% (dez por cento) 

do valor total das dotações. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

 

Art. 33 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal o 

somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 

cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies 

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 

aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 

pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo 

Município às entidades de previdência. 

 

 Parágrafo único – A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada 

no mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime 

de competência. 
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Art. 34 – Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”. 

 

Parágrafo único – Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de 

atividade que, simultaneamente: 

 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 

de competência legal do órgão ou entidade; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 

quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente. 

III- Componham despesa ligadas a execução do contrato de terceirização decorrentes 

de obrigações empresariais não ligadas diretamente a remuneração dos agentes e dos encargos 

deles decorrentes. 

 

Art. 35 - As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos 

sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2025, com base na folha de 

pagamento de junho de 2024, projetada para o exercício, considerando os eventuais acréscimos 

legais. 

 

§ 1º – A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais, 

conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

 

§ 2º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 
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III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição 

Federal; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração. 

 

§ 3º – Para fins deste artigo entende-se como receita corrente líquida o disposto no art. 

2º, inciso IV da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 36 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1º do art. 35 

desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.  

 

Parágrafo único - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite, são vedados ao Poder que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 

título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada 

a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra. 

 

 Art. 37 – Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites 

definidos no art. 35, sem prejuízo das medidas previstas no art. 36 desta Lei, o percentual 

excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço 

no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da 

Constituição Federal. 

 

§ 1º - No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá 

ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos. 
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§ 2º - É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. 

 

§ 3º - Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 

ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da 

dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

 

§ 4º - As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder.  

 

Art. 38 - Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, 

bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo seguinte. 

 

Art. 39 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal 

somente será editado e terá validade se: 

 

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com pessoal 

e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal; 

II - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com 

pessoal estabelecido no art. 36 desta Lei. 

 

Parágrafo único - O disposto no caput compreende, entre outras: 

 

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 

II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras; 

III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3DD273DAA02A54D67427CF3218A11C30



terça-feira, 18 de junho de 2024  |  Ano XV - Edição nº 01884 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Cordeiros
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
gabinete@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

43 
 

 

Art. 40 - O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais 

necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de: 

 

I - educação; 

II - saúde; 

III - fiscalização fazendária; 

IV - assistência à criança e ao adolescente. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E 

POLÍTICA DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS 

 

Art. 41 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 

projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e incremento da 

receita, incluindo: 

 

I - adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da correspondente 

legislação Estadual e Federal; 

II - revisões e simplificações da legislação tributária municipal;  

III - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários; 

IV - geração de receita própria pelas entidades da administração indireta; 

V - estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o município conceda 

incentivos ou benefícios de natureza tributária; 

VI – criar programa de recuperação fiscal. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 

Seção I 

Das Disposições Gerais 
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Art. 42 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de 

estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município, objetivando a geração de 

emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social. 

 

Art. 43 - A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a 

observância de normas quanto: 

 

I - ao endividamento público;  

II - ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração 

continuada; 

III - aos gastos com pessoal e encargos sociais; 

IV - à administração e gestão financeira. 

 

Art. 44 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos 

previstos no art. 42 desta lei: 

 

I - o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e os 

recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento de tributos, para 

atendê-las; 

II - a limitação da dívida ao percentual estabelecido no art. 47 desta Lei; 

III - a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade 

econômica e social do Município e da região em que este se insere; 

IV - a limitação e contenção dos gastos públicos; 

V - a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a 

adoção de medidas corretivas e/ou punitivas a serem definidas por ato do chefe do Poder 

Executivo; 

VI - a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações sobre 

as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos 

públicos. 

 

Art. 45 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas 

estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os recursos 
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efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas. 

 

 Art. 46 – Será considerada não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam aos arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

Parágrafo único – Para os efeitos do § 3º do art. 16 da Lei Complementar n.º 101/2000, 

entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, 

os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2022. 

 

Seção II 

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal 

 Art. 47 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas 

decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei 

Complementar nº 101/00. 

 

§ 1º - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1º, § 1º, III, da Resolução nº 

40 do Senado Federal, compreende o montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações 

financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município, assumidas em virtude de lei, contratos, convênios ou tratados e da realização de 

operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios 

judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento 

em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 

12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento. 

 

 § 2º - A dívida consolidada líquida compreende a dívida pública consolidada, deduzidas 

as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

 

 § 3º – O endividamento líquido do Município não poderá exceder a 1,2 (um inteiro e 

dois décimos) vezes a Receita Corrente Líquida, conforme determina o art. 3º, II da Resolução 

nº 40 do Senado Federal. 
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 Art. 48 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total 

do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal, observado as disposições contidas 

nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar nº101/2000. 

 

 § 1º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por 

operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados por estes 

recursos. 

 

 § 2º - O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um 

exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da RCL, conforme 

determina o art. 7º, I da Resolução nº 43 do Senado Federal. 

 

 Art. 49 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por 

antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

 

 CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 50 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167, 

inciso IX, da Constituição Federal e disposições contidas na Lei n.º 4.320/64, combinado com 

o previsto na Resolução nº 297/96 e Parecer Normativo nº 004/96 do Tribunal de Contas dos 

Municípios, constituir-se-ão em Unidade Orçamentária, vinculados a um órgão da 

Administração Municipal. 

 

Parágrafo único - Entende-se por Unidade Orçamentária qualquer órgão, fundo 

especial e entidades da Administração Pública Municipal, contemplados com crédito/dotação 

no orçamento. 

 

Art. 51 - Caso a Lei Orçamentária Anual não seja aprovada e sancionada até 31 de 

dezembro de 2024, fica o Poder Executivo autorizado a executar a razão de 1/12 (um doze avos) 
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do orçamento do exercício de 2024, até a aprovação do projeto de lei orçamentária para 2025. 

 

§ 1º - Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, as despesas de 

convênios e financiamentos que obedeçam a uma execução fixada em instrumento próprio. 

 

§ 2º - Na hipótese prevista no art. 51, fica o poder executivo autorizado a abrir créditos 

suplementares no montante igual ao estabelecido na Lei Orçamentária do exercício 2024. 

Art. 52 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua execução, para 

adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em indicadores oficiais. 

 

Art. 53 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao 

cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, de outros Municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais. 

 

Art. 54 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por ato 

próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão de 

empenho e movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas. 

 

§ 1º - A limitação que trata o caput será feita de forma proporcional ao montante dos 

recursos alocados para o atendimento das despesas em “outras despesas correntes”, 

“investimentos” e “inversões financeiras” de cada Poder. 

 

§ 2º – Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos; 

II - serviços da dívida; 

III - decorrentes de financiamentos; 

IV - decorrentes de convênios; 

V - as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social. 

 

 § 3º - No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo 

estabelecido no caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores financeiros nos 
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mesmos critérios estabelecidos para o Poder Executivo. 

 

Art. 55 - A proposta orçamentária conterá reserva de contingência no orçamento fiscal, 

em montante máximo correspondente a até 3% (três por cento), calculado sobre o total da 

receita corrente líquida do Município do exercício de 2023. 

 

Art. 56 – O Município poderá executar ações de gestão e prestação de serviços de forma 

consorciada, tendo em vista otimizar as referidas ações, obter vantagens decorrentes de 

economia de escala e fortalecer regionalmente as políticas públicas. 
 

Parágrafo único - A execução e controle das ações consorciadas, ficam submetidas a 

legislação específica, ficando o município, obrigado a incorporar seus registros na forma da 

Resolução do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia.  

 

Art. 57 – Integrarão a presente Lei, os Anexos: 

I – Prioridades da Administração Pública Municipal;  

II - Memória de Cálculo e Metodologia de Cálculo; 

II -Metas e Riscos Fiscais. 
 

Parágrafo único – Os Anexos previstos neste artigo poderão ser revistos por ocasião 

da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, tendo em vista o comportamento das receitas e 

despesas municipais, e, também, a definição das transferências constitucionais constantes dos 

projetos orçamentários da União e do Estado da Bahia. 
 

Art. 58 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 18 de junho de 2024. 

 

 

DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal  
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AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a" ) R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) -                           -                              -                           
Receitas de Contribuições dos Segurados -                           -                              -                           
       Ativo -                           -                              -                           
       Inativo -                           -                              -                           
       Pensionista -                           -                              -                           
Receita de Contribuições Patronais -                           -                              -                           
       Ativo -                           -                              -                           
       Inativo -                           -                              -                           
       Pensionista -                           -                              -                           
Receita Patrimonial -                           -                              -                           
      Receitas Imobiliárias -                           -                              -                           
      Receitas de Valores Mobiliários -                           -                              -                           
      Outras Receitas Patrimoniais -                           -                              -                           
Receita de Serviços -                           -                              -                           
Outras Receitas Correntes -                           -                              -                           
     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS -                           -                              -                           
     Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ -                           -                              -                           
     Demais Receitas Correntes -                           -                              -                           
RECEITAS DE CAPITAL (IIl) -                           -                              -                           
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos -                           -                              -                           
     Amortização de Empréstimos -                           -                              -                           
     Outras Receitas de Capital -                           -                              -                           
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV)=(I+III-II) -                           -                              -                           

Benefícios -                           -                              -                           
     Aposentadorias -                           -                              -                           
     Pensões por Mortes -                           -                              -                           
Outras Despesas Prevideciárias -                           -                              -                           
     Compensação Financeira entre os Regimes -                           -                              -                           
     Demais Despesas Previdenciárias -                           -                              -                           
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -                           -                              -                           

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI)=(IV - V)² -                           -                              -                           

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2019 2020 2021
VALOR -                           -                              -                           

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2019 2020 2021
VALOR -                           -                              -                           

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -                           -                              -                           
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -                           -                              -                           
Outros Aportes para o RPPS -                           -                              -                           
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -                           -                              -                           

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2019 2020 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa -                           -                              -                           
Investimentos e Aplicações -                           -                              -                           
Outro Bens e Direitos -                           -                              -                           

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2019 2020 2021

2019 2020 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO III - F

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPS
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AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a" ) R$ 1,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021
Receitas Correntes -                           -                              -                           
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) -                           -                              -                           

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021
Despesas Correntes (XIII)                              -                                   -                                -   

Pessoal e Encargos Sociais -                           -                              -                           
Demais Despesas Correntes -                           -                              -                           

Despesas de Capital (XIV) -                           -                              -                           
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XV) =(XII+XIV) -                           -                              -                           

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV²) -                           -                              -                           

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa -                           -                              -                           
Demais Receitas Previdenciárias -                           -                              -                           
Outro Bens e Direitos -                           -                              -                           

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2019 2020 2021
Contribuições dos Servidores -                           -                              -                           
Demais Receitas Previdenciárias -                           -                              -                           
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XVII) -                           -                              -                           

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2019 2020 2021
Aposentadorias -                           -                              -                           
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias -                           -                              -                           
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XVIII) -                           -                              -                           

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)
= (XVII – XVII²) -                           -                              -                           

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO III - F
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
EXERCÍCIO DE 2025

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPS

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V ) R$ 1,00

EVENTOS Valor Previsto para 2025
Aumento Permanente da Receita 15.740.215                                             
(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FUNDEB 5.451.374                                               
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 10.288.841                                             
Redução Permanente de Despesa (II) -                                                          
Margem Bruta (III) = (I + II) 10.288.841                                             
Saldo utilização da Margem Bruta (IV) -                                                          
    Novas DOCC -                                                          
    Novas DOCC geradas por PPP -                                                          
Margem Líquida de expansão de DOCC (V) = (III-IV) 10.288.841                                             
Fonte: Secretaria de Finanças

Delci Alves Luz Cássio Leres Salomão Ferreira
Prefeito Municipal Secretário de Finanças

EXERCÍCIO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS 

DE CARÁTER CONTINUADO

ANEXO III - H

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais                       -                              - 
Dívidas em Processo de Reconhecimento                       -                              - 
Avais e Garantias Concedidas                       -                              - 
Assunção de Passivos                       -                              - 
Assistências Diversas                       -                              - 
Outros Passivos Contingentes                       -                              - 
SUBTOTAL                       -   SUBTOTAL                            - 

Descrição Valor Descrição Valor

Variação nas transferências correntes do último exercício 
realizado         11.058.820 

Contingenciamento de despesa e/ou
limitação de empenho e movimentação
financeira, conforme Art. 9º da LC 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal.

            11.058.820 

SUBTOTAL         11.058.820 SUBTOTAL             11.058.820 
TOTAL         11.058.820 TOTAL             11.058.820 
FONTE: Sistema de Informações Contábeis/Secretaria de Finanças

Delci Alves Luz Cássio Leres Salomão Ferreira
Prefeita Municipal Secretário de Finanças

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO III - I
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AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a" ) R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021
RECEITAS CORRENTES (VII) -                          -                             -                          
Receitas de Contribuições dos Segurados -                          -                             -                          
       Ativo -                          -                             -                          
       Inativo -                          -                             -                          
       Pensionista -                          -                             -                          
Receita de Contribuições Patronais -                          -                             -                          
       Ativo -                          -                             -                          
       Inativo -                          -                             -                          
       Pensionista -                          -                             -                          
Receita Patrimonial -                          -                             -                          
      Receitas Imobiliárias -                          -                             -                          
      Receitas de Valores Mobiliários -                          -                             -                          
      Outras Receitas Patrimoniais -                          -                             -                          
Receita de Serviços -                          -                             -                          
Outras Receitas Correntes -                          -                             -                          
     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS -                          -                             -                          
     Demais Receitas Correntes -                          -                             -                          
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) -                          -                             -                          

Alienação de Bens, Direitos e Ativos -                          -                             -                          
Amortização de Empréstimos -                          -                             -                          
Outras Receitas de Capital -                          -                             -                          

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - (IX) = (VII + VIII) -                          -                             -                          

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021
Benefícios -                          -                             -                          
     Aposentadorias -                          -                             -                          
     Pensões por Mortes -                          -                             -                          
Outras Despesas Prevideciárias -                          -                             -                          
     Compensação Financeira entre os Regimes -                          -                             -                          
     Demais Despesas Previdenciárias -                          -                             
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -                          -                             -                          

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO
(XI) = (IX – X)² -                          -                             -                          

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RRPS 2019 2020 2021

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -                          -                             -                          
Recursos para Formação de Reserva -                          -                             -                          

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2019 2020 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa -                          -                             -                          
Investimentos e Aplicações -                          -                             -                          
Outro Bens e Direitos -                          -                             -                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

EXERCÍCIO DE 2025

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPS
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AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a" ) R$ 1,00

2020 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2021 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2022 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2023 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2024 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2025 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2026 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2027 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2028 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2029 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2030 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2031 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2032 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2033 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2034 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2035 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2036 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2037 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2038 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2039 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2040 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2041 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2042 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2043 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2044 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2045 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2046 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2047 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2048 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2049 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2050 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2051 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2052 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2053 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2054 -                                    -                                -                                  -                                                                      
2055 -                                    -                                -                                  -                                                                      

EXERCÍCIO Receitas
Previdenciárias (a)

Despesas 
Previdenciárias (b)

Resultado Previdenciário 
( c)=(a-b)

Saldo Financeiro do Exercício                
d=(d Exercício Anterior)+(c )

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

EXERCÍCIO DE 2025

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPSNÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPS
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a" ) R$ 1,00

2020 -                              -                                  -                                  -                                                        
2021 -                              -                                  -                                  -                                                        
2022 -                              -                                  -                                  -                                                        
2023 -                              -                                  -                                  -                                                        
2024 -                              -                                  -                                  -                                                        
2025 -                              -                                  -                                  -                                                        
2026 -                              -                                  -                                  -                                                        
2027 -                              -                                  -                                  -                                                        
2028 -                              -                                  -                                  -                                                        
2029 -                              -                                  -                                  -                                                        
2030 -                              -                                  -                                  -                                                        
2031 -                              -                                  -                                  -                                                        
2032 -                              -                                  -                                  -                                                        
2033 -                              -                                  -                                  -                                                        
2034 -                              -                                  -                                  -                                                        
2035 -                              -                                  -                                  -                                                        
2036 -                              -                                  -                                  -                                                        
2037 -                              -                                  -                                  -                                                        
2038 -                              -                                  -                                  -                                                        
2039 -                              -                                  -                                  -                                                        
2040 -                              -                                  -                                  -                                                        
2041 -                              -                                  -                                  -                                                        
2042 -                              -                                  -                                  -                                                        
2043 -                              -                                  -                                  -                                                        
2044 -                              -                                  -                                  -                                                        
2045 -                              -                                  -                                  -                                                        
2046 -                              -                                  -                                  -                                                        
2047 -                              -                                  -                                  -                                                        
2048 -                              -                                  -                                  -                                                        
2049 -                              -                                  -                                  -                                                        
2050 -                              -                                  -                                  -                                                        
2051 -                              -                                  -                                  -                                                        
2052 -                              -                                  -                                  -                                                        
2053 -                              -                                  -                                  -                                                        
2054 -                              -                                  -                                  -                                                        
2055 -                              -                                  -                                  -                                                        

EXERCÍCIO Receitas
Previdenciárias (a)

Despesas Previdenciárias 
(b)

Resultado Previdenciário 
( c)=(a-b)

Saldo Financeiro do Exercício          
d=(d Exercício Anterior)+(c )

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

EXERCÍCIO DE 2025

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPSNÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPS

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPSNÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPS
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